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Portaria

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Portaria nº. 106, de 4 de abril de 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) CCARLA 
FERNANDA SANTOS LIMA, na 
Estrutura Organizacional e Admi-
nistrativa da Prefeitura Municipal 
de Ibirataia, Estado da Bahia e dá 
outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) CCARLA FERNANDA SANTOS LIMA, concursado para o 
cargo de CCOORDENADORA PEDAGÓGICA, nomeada nos termos do Decreto nº. 5.741 
de 04/04/2025, portador(a) do RG nº. 13.XXX.XXX-03/SSP-BA e CPF nº. 057.XXX.XXX-
55, para exercer o seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, onde 
desempenhará as suas atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições 
estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO por seu titular, poderá expedir 
todo e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento 
desta Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de.2025. 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 107, de 4 de abril de 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) CCOSME 
SANTOS EVANGELISTA, na Es-
trutura Organizacional e Adminis-
trativa da Prefeitura Municipal de 
Ibirataia, Estado da Bahia e dá ou-
tras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) CCOSME SANTOS EVANGELISTA, concursado para o cargo 
de TTÉCNICO AMBIENTAL, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.742 de 04/04/2025, 
portador(a), do RG nº.  12.XXX.XXX-03/SSP-BA e CPF nº. 014.XXX.XXX-61, para exercer 
o seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRI-
COS E MEIO AMBIENTE, onde desempenhará as suas atribuições de acordo a jornada de 
trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E 
MEIO AMBIENTE por seu titular, poderá expedir todo e qualquer ato administrativo com-
plementar e necessário para o el cumprimento desta Portaria, visando o efetivo desem-
penho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de.2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 108, de 4 de abril de 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) DDANIEL 
ROCHA DE SANTANA, na Estru-
tura Organizacional e Administra-
tiva da Prefeitura Municipal de Ibi-
rataia, Estado da Bahia e dá ou-
tras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) DDANIEL ROCHA DE SANTANA, concursado para o cargo de 
AGENTE DE ENDEMIAS, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.743 de 04/04/2025, por-
tador(a) do RG nº.  16.XXX.XXX-41/SSP-BA e CPF nº. 850.XXX.XXX-00, para exercer o 
seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, onde desempenhará as suas 
atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por seu titular, poderá expedir todo 
e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta 
Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de.2025. 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 109, de 4 de abril de 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) EED-
NAILMA MIRANDA CARVALHO, 
na Estrutura Organizacional e Ad-
ministrativa da Prefeitura Munici-
pal de Ibirataia, Estado da Bahia e 
dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024,  e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro 
de 2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) EEDNAILMA MIRANDA CARVALHO, concursado para o cargo 
de CCOORDENADORA PEDAGÓGICA, nomeado(a) nos termos do Decreto nº. 5.744 de 
04/04/2025, portador(a) do RG nº.  03.XXX.XXX-94/SSP-BA e CPF nº. 578.XXX.XXX-34, 
para exercer o seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, onde de-
sempenhará as suas atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições 
estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO por seu titular, poderá expedir 
todo e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento 
desta Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 110, de 4 de abril de 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) EERIVEL-
TON SANTOS SOUZA, na Estru-
tura Organizacional e Administra-
tiva da Prefeitura Municipal de Ibi-
rataia, Estado da Bahia e dá ou-
tras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) EERIVELTON SANTOS SOUZA, concursado para o cargo de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.745 de 
04/04/2025 portador(a) do RG nº. 15.XXX.XXX-62/SSP-BA e CPF nº. 047.XXX.XXX-77, 
para exercer o seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, onde de-
sempenhará as suas atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições 
estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO por seu titular, poderá expedir 
todo e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento 
desta Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 111, de 4 de abril 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) GGUI-
LHERME DE JESUS SANTOS, na 
Estrutura Organizacional e Admi-
nistrativa da Prefeitura Municipal 
de Ibirataia, Estado da Bahia e dá 
outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) GGUILHERME DE JESUS SANTOS, concursado para o cargo 
de FFSICAL DE TRIBUTOS, nomeado(a) nos termos do Decreto nº. 5.746 de 04/04/2025, 
portador(a) do RG nº.  22.XXX.XXX-80/SSP-BA e CPF nº. 096.XXX.XXX-64, para exercer 
o seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS/ARRECADAÇÃO E EXE-
CUÇÃO TRIBUTÁRIA, onde desempenhará as suas atribuições de acordo a jornada de 
trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS/ARRECADAÇÃO E EXECUÇÃO 
TRIBUTÁRIA, por seu titular, poderá expedir todo e qualquer ato administrativo comple-
mentar e necessário para o el cumprimento desta Portaria, visando o efetivo desempenho 
das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril 2025 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 112, de de 4 de abril 2025 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) JJEFER-
SON EVANGELISTA SCHER, na 
Estrutura Organizacional e Admi-
nistrativa da Prefeitura Municipal 
de Ibirataia, Estado da Bahia e dá 
outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) JJEFERSON EVANGELISTA SCHER, concursado para o cargo 
de AAGENTE ENDEMIAS, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.747 de 04/04/2025, por-
tador(a) do RG nº.  14.XXX.XXX-76/SSP-BA e CPF nº. 019.XXX.XXX-20, para exercer o 
seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, onde desempenhará as suas 
atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por seu titular, poderá expedir todo 
e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta 
Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril 2025 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 113, de 4 de abril 2025 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) JJOBSON 
NASCIMENTO SANTOS, na Estru-
tura Organizacional e Administra-
tiva da Prefeitura Municipal de Ibi-
rataia, Estado da Bahia e dá ou-
tras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) JJOBSON NASCIMENTO SANTOS, concursado para o cargo 
de AAGENTE DE ENDEMIAS, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.748 de 04/04/2025, 
portador(a) do RG nº.  15.XXX.XXX-84/SSP-BA e CPF nº. 050.XXX.XXX-65, para exercer 
o seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, onde desempenhará as suas 
atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE por seu titular, poderá expedir todo 
e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta 
Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril 2025 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 114, de 4 de abril 2025 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) JJOSIANE 
MOREIRA ROCHA, na Estrutura 
Organizacional e Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Ibira-
taia, Estado da Bahia e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) JJOSIANE MOREIRA ROCHA, concursado para o cargo de 
MÉDICO VETERINÁRIO, nomeado(a) nos termos do Decreto nº. 5.749 de 04/04/2025, 
portador(a) do RG nº.  13.XXX.XXX-64/SSP-BA e CPF nº. 033.XXX.XXX-86, para exercer 
o seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRI-
COS E MEIO AMBIENTE, onde desempenhará as suas atribuições de acordo a jornada de 
trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E 
MEIO AMBIENTE por seu titular, poderá expedir todo e qualquer ato administrativo com-
plementar e necessário para o el cumprimento desta Portaria, visando o efetivo desem-
penho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril 2025 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 115, de 4 de abril 2025 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) JJULIANE 
PINTO DE MENEZES, na Estrutura 
Organizacional e Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Ibira-
taia, Estado da Bahia e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) JJULIANE PINTO DE MENEZES, concursado para o cargo de 
COORDENADORA PEDAGÓGICA, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.750 de 
04/04/2025, portador(a) do RG nº.  09.XXX.XXX-05/SSP-BA e CPF nº. 049.XXX.XXX-29, 
para exercer o seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, onde de-
sempenhará as suas atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições 
estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO por seu titular, poderá expedir 
todo e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento 
desta Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 116, de 4 de abril 2025 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) LLUCAS 
AUGUSTO SCHER DO NASCI-
MENTO, na Estrutura Organizaci-
onal e Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Ibirataia, Estado da 
Bahia e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) LLUCAS AUGUSTO SCHER DO NASCIMENTO, concursado 
para o cargo de AAGENTE DE ENDEMIAS, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.751 de 
04/04/2025, portador(a) do RG nº.  14.XXX.XXX-04/SSP-BA e CPF nº. 059.XXX.XXX-05, 
para exercer o seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, onde desempe-
nhará as suas atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabe-
lecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE por seu titular, poderá expedir todo 
e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta 
Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 117, de 4 de abril 2025 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) MMARCOS 
JOSÉ ROCHA COSTA, na Estru-
tura Organizacional e Administra-
tiva da Prefeitura Municipal de Ibi-
rataia, Estado da Bahia e dá ou-
tras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024,  e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro 
de 2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) MMARCOS JOSÉ ROCHA COSTA, concursado para o cargo 
de PPROFESSOR DE MATEMÁTICA, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.752 de 
04/04/2025, portador(a) do RG nº.  10.XXX.XXX-71/SSP-BA e CPF nº. 040.XXX.XXX-92, 
para exercer o seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, onde de-
sempenhará as suas atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições 
estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO por seu titular, poderá expedir 
todo e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento 
desta Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril 2025 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 118, de 4 de abril 2025 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) MMARCUS 
LIMA NASCIMENTO, na Estrutura 
Organizacional e Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Ibira-
taia, Estado da Bahia e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) MMARCUS LIMA NASCIMENTO, concursado para o cargo de 
ENGENHEIRO CIVIL, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.753 de 04/04/2025, porta-
dor(a) do RG nº. 08.XXX.XXX-28/SSP-BA e CPF nº. 781.XXX.XXX-20, para exercer o seu 
cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLI-
COS, onde desempenhará as suas atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais 
disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLI-
COS por seu titular, poderá expedir todo e qualquer ato administrativo complementar e 
necessário para o el cumprimento desta Portaria, visando o efetivo desempenho das atri-
buições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 043
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: B626AB707BE0B354F96B621B5918EE2C



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001071 Estado da Bahia - sexta-feira, 4 de abril de 2025 Ano 8

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Portaria nº. 119, de 4 de abril de 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) MMARIA 
ANGELA DOS SANTOS TEIXEIRA 
RIBEIRO, na Estrutura Organizaci-
onal e Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Ibirataia, Estado da 
Bahia e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024,  e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro 
de 2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) MMARIA ANGELA DOS SANTOS TEIXEIRA RIBEIRO, concur-
sado para o cargo de CCOORDENADORA PEDAGÓGICA, nomeado(a) nos termos do De-
creto nº. 5.754 de 04/04/2025, portador(a) do RG nº.  05.XXX.XXX-03/SSP-BA e CPF nº. 
751.XXX.XXX-53, para exercer o seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, onde desempenhará as suas atribuições de acordo a jornada de trabalho e de-
mais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO por seu titular, poderá expedir 
todo e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento 
desta Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 120, de 4 de abril de 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) PPOLLI-
ANNA PINHEIRO DA SILVA, na 
Estrutura Organizacional e Admi-
nistrativa da Prefeitura Municipal 
de Ibirataia, Estado da Bahia e dá 
outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) PPOLLIANNA PINHEIRO DA SILVA, concursado para o cargo 
de CCOORDENADORA PEDAGÓGICA, nomeado(a) nos termos do Decreto nº. 5.755 de 
04/04/2025, portador(a) do RG nº.  13.XXX.XXX-00/SSP-BA e CPF nº. 033.XXX.XXX-40, 
para exercer o seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, onde de-
sempenhará as suas atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições 
estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO por seu titular, poderá expedir 
todo e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento 
desta Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 121, de 4 de abril de 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) SSANDRO 
CERQUEIRA BEZERRA, na Estru-
tura Organizacional e Administra-
tiva da Prefeitura Municipal de Ibi-
rataia, Estado da Bahia e dá ou-
tras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024,  e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro 
de 2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) SSANDRO CERQUEIRA BEZERRA, concursado para o cargo 
de AAGENTE DE ENDEMIAS, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.756 de 04/04/2025, 
portador(a) do RG nº.  12.XXX.XXX-50/SSP-BA e CPF nº. 040.XXX.XXX-77, para exercer 
o seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, onde desempenhará as suas 
atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE por seu titular, poderá expedir todo 
e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta 
Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 122, de 4 de abril de 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) TTAILANE 
SANTOS CRUZ, na Estrutura Or-
ganizacional e Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Ibirataia, 
Estado da Bahia e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) TTAILANE SANTOS CRUZ, concursado para o cargo de IIN-
TÉRPRETE DE LIBRAS, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.757 de 04/04/2025, porta-
dor(a) do RG nº. 13.XXX.XXX-00/SSP-BA e CPF nº. 058.XXX.XXX-12, para exercer o seu 
cargo no órgão SSECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, onde desempenhará as suas 
atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO por seu titular, poderá expedir 
todo e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento 
desta Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de.2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 123, de 4 de abril de 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) AALAN JE-
SUS DOS SANTOS, na Estrutura 
Organizacional e Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Ibira-
taia, Estado da Bahia e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024,  e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro 
de 2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) AALAN JESUS DOS SANTOS, concursado para o cargo de 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.758 de 
04/04/2025, portador(a) do RG nº.  11.XXX.XXX-07/SSP-BA e CPF nº. 031.XXX.XXX-58, 
para exercer o seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, onde de-
sempenhará as suas atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições 
estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO por seu titular, poderá expedir 
todo e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento 
desta Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 125, de 4 de abril de 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) AARLITO 
SANTANA DE OLIVEIRA JUNIOR, 
na Estrutura Organizacional e Ad-
ministrativa da Prefeitura Munici-
pal de Ibirataia, Estado da Bahia e 
dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) AARLITO SANTANA DE OLIVEIRA JUNIOR, concursado para 
o cargo de AAGENTE DE ENDEMIAS, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.760 de 
04/04/2025, portador(a) do RG nº.  03.XXX.XXX-72/SSP-BA e CPF nº. 277.XXX.XXX-15, 
para exercer o seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, onde desempe-
nhará as suas atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabe-
lecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por seu titular, poderá expedir todo 
e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta 
Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 126, de 4 de abril de 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) JJAILTON 
SANTOS DE JESUS, na Estrutura 
Organizacional e Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Ibira-
taia, Estado da Bahia e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) JJAILTON SANTOS DE JESUS, concursado para o cargo de 
PROFESSOR PARA AS ESCOLAS DO CAMPO, nomeado nos termos do Decreto nº. 
5.761 de 04/04/2025, portador(a) do RG nº. 13.XXX.XXX-70/SSP-BA e CPF nº. 
032.XXX.XXX-96, para exercer o seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, onde desempenhará as suas atribuições de acordo a jornada de trabalho e de-
mais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO por seu titular, poderá expedir 
todo e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento 
desta Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 127, de 4 de abril de 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) LLUIZA 
LIMA SANTOS, na Estrutura Or-
ganizacional e Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Ibirataia, 
Estado da Bahia e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024,  e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro 
de 2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) LLUIZA LIMA SANTOS, concursado para o cargo de AASSIS-
TENTE SOCIAL ESCOLAR, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.762 de 04/04/2025, 
portador(a) do RG nº.  11.XXX.XXX-94/SSP-BA e CPF nº. 033.XXX.XXX-13, para exercer 
o seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, onde desempenhará as 
suas atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em 
Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO por seu titular, poderá expedir 
todo e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento 
desta Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 128, de 4 de abril de 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) SSIMONE 
JESUS CORREIA, na Estrutura Or-
ganizacional e Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Ibirataia, 
Estado da Bahia e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) SSIMONE JESUS CORREIA, concursado para o cargo de AAS-
SISTENTE SOCIAL, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.763 de 04/04/2025, porta-
dor(a) do RG nº.  13.XXX.XXX-00/SSP-BA e CPF nº. 058.XXX.XXX-12, para exercer o seu 
cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA-
NIA, onde desempenhará as suas atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais 
disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA-
NIA, por seu titular, poderá expedir todo e qualquer ato administrativo complementar e 
necessário para o el cumprimento desta Portaria, visando o efetivo desempenho das atri-
buições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 129, de 4 de abril de 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) TTAINARA 
SAMPAIO FONSECA, na Estru-
tura Organizacional e Administra-
tiva da Prefeitura Municipal de Ibi-
rataia, Estado da Bahia e dá ou-
tras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) TTAINARA SAMPAIO FONSECA, concursado para o cargo de 
FARMACÊUTICA, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.764 de 04/04/2025, portador(a) 
do RG nº.  15.XXX.XXX-63/SSP-BA e CPF nº. 046.XXX.XXX-74, para exercer o seu cargo 
no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, onde desempenhará as suas atribuições 
de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por seu titular, poderá expedir todo 
e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta 
Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 130, de 4 de abril de 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) TTAYALA 
REIS SANTANA DE SOUZA FAIR 
na Estrutura Organizacional e Ad-
ministrativa da Prefeitura Munici-
pal de Ibirataia, Estado da Bahia e 
dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024,  e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro 
de 2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) TTAYALA REIS SANTANA DE SOUZA FAIR, concursado para 
o cargo de PPSICÓLOGA ESCOLAR, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.765 de 
04/04/2025, portador(a) do RG nº.  09.XXX.XXX-18/SSP-BA e CPF nº. 009.XXX.XXX-81, 
para exercer o seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, onde de-
sempenhará as suas atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições 
estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO por seu titular, poderá expedir 
todo e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento 
desta Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 131, de 4 de abril de 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) VVICTOR 
LIMA SANTOS, na Estrutura Or-
ganizacional e Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Ibirataia, 
Estado da Bahia e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) VVICTOR LIMA SANTOS, concursado para o cargo de FFISIO-
TERAPEUTA, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.766 de 04/04/2025, portador(a) do 
RG nº.  10.XXX.XXX-84/SSP-BA e CPF nº. 013.XXX.XXX-10, para exercer o seu cargo no 
órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, onde desempenhará as suas atribuições de 
acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por seu titular, poderá expedir todo 
e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta 
Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 132, de 4 de abril de 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) SSILVANA 
DE JESUS SANTOS, na Estrutura 
Organizacional e Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Ibira-
taia, Estado da Bahia e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024,  e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro 
de 2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) SSILVANA DE JESUS SANTOS, concursado para o cargo de 
PROFESSORA PARA AS ESCOLAS DO CAMPO, nomeado nos termos do Decreto nº. 
5.767 de 04/04/2025, portador(a) do RG nº.  12.XXX.XXX-82/SSP-BA e CPF nº. 
009.XXX.XXX-17, para exercer o seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, onde desempenhará as suas atribuições de acordo a jornada de trabalho e de-
mais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO por seu titular, poderá expedir 
todo e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento 
desta Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 124, de 4 de abril de 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) AARISMEIA 
VIEIRA SANTOS, na Estrutura Or-
ganizacional e Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Ibirataia, 
Estado da Bahia e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) AARISMEIA VIEIRA SANTOS, concursado para o cargo de 
PROFESSORA PARA AS ESCOLAS DO CAMPO, nomeado nos termos do Decreto nº. 
5.759 de 04/04/2025, portador(a) do RG nº. 11.XXX.XXX-90/SSP-BA e CPF nº. 
033.XXX.XXX-93, para exercer o seu cargo no órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, onde desempenhará as suas atribuições de acordo a jornada de trabalho e de-
mais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO por seu titular, poderá expedir 
todo e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento 
desta Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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